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COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS - CIGÁS - CNPJ/MF: 00.624.964/0001-00 - NIRE:1330000489-4

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Nota
ATIVOS explicativa 31/12/2021 31/12/2020
CIRCULANTES
Caixa e equivalentes de caixa 4.1 228.687 224.424
Aplicações financeiras 4.2 10.006 8.830
Contas a receber 5 2.631.300 2.769.811
Créditos contratuais 6 2.416.761 2.401.402
Estoques 1.052 900
Impostos e contribuições a recuperar 7 26.073 22.390
Outros créditos 862 804
Total dos ativos circulantes  5.314.742  5.428.562 
NÃO CIRCULANTES
Contas a receber 5 903.252 1.335.892
Créditos contratuais 6 1.502
Outros Créditos 764 521
Depósitos judicias 17.3 e 17.4.3 892.583 630.095

1.796.599 1.968.009
Imobilizado 8 1.385 1.984
Intangível 9 241.489 221.074

242.874 223.058
Total dos ativos não circulantes  2.039.472  2.191.067 
TOTAL DOS ATIVOS  7.354.214  7.619.629 

Nota
PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO explicativa 31/12/2021 31/12/2020
CIRCULANTES
Fornecedores 10 2.319.537 2.441.475
Obrigações contratuais 11 2.234.444 2.220.725
Obrigações trabalhistas 12 4.612 3.987
Impostos e Contribuições a recolher 13 15.570 28.122
Dividendos a pagar 16.4 17.214 12.733
Convênio Eletrobras a Pagar 14 142.798 142.596
Arrendamento 15 1.059 765
Outras contas a pagar 104 56
Total dos passivos circulantes  4.735.338  4.850.459 
NÃO CIRCULANTES
Fornecedores 10 1.458.358 1.835.503
Obrigações contratuais 11 1.151
Impostos diferidos 21.1 390.011 539.666
Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 17 501.554 194.304
Arrendamento 15 531 1.348
Total dos passivos não circulantes  2.350.453  2.571.972 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16
Capital social 168.573 147.243
Reservas de lucros 94.111 45.712
Dividendos adicionais propostos 5.738 4.244
Total do patrimônio líquido  268.422  197.199 
TOTAL DOS PASSIVOS E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  7.354.214  7.619.629 

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto pelo lucro por ação básico e diluído)

Nota
explicativa 2021 2020

Receita Líquida de Vendas 18  3.005.713  2.652.700 
Receita de Construção 2.12.1  30.381  26.357 
RECEITA LÍQUIDA  3.036.094  2.679.057 
CUSTO
Custo dos produtos vendidos 19  (2.865.260)  (2.525.558)
Custo de construção 2.12.1  (30.381)  (26.357)
LUCRO BRUTO  140.453  127.142 
(DESPESAS) RECEITAS
Despesas gerais e administrativas 19  (32.985)  (30.413)
Outras receitas (despesas) 19  (218)  (516)
LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO  107.249  96.213 
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras 20  29.237  18.480 
Despesas financeiras 20  (55.795)  (33.847)
Total  (26.558)  (15.366)
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  80.691  80.847 
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Diferidos 21  104.469  14.679 
Correntes 21  (66.392)  (27.454)
Total  38.077  (12.775)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  118.769  68.072 
LUCRO POR AÇÃO BÁSICO E DILUÍDO (EM REAIS - R$) 1,6742 0,9596
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 e 2020

(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto o dividendos mínimos obrigatórios por ação)

Nota
explicativa

Capital 
social

Reservas de lucros Dividendos 
adicionais 
propostos

Lucros 
acumula-

dos

Total do 
patrimônio 

líquidoreserva 
legal

incentivo 
fiscal

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  134.734  22.360  12.509  7.167  -    176.770 
Pagamento de dividendos - 2019  -    -    -    (7.167)  -    (7.167)
Pagamento de dividendos - 2020  (6.936)  -    (6.936)
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    68.072  68.072 
Capitalização de reservas  12.509  -    (12.509)  -    -    -   
Constituição de:
Reserva legal  -    3.404  -    -    (3.404)  -   
Reserva de incentivo fiscal  -    -    19.948  -    (19.948)  -   
Dividendos mínimos obrigatórios (R$ 0,4728)  -    -    -    -    (33.541)  (33.541)
Dividendos adicionais propostos (R$ 0,1576)  -    -    -    11.180  (11.180)  -   
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020  147.243  25.764  19.948  4.244  (0)  197.199 
Pagamento de dividendos - 2020 16.5  -    -    -    (4.244)  -    (4.244)
Pagamento de dividendos - 2021 16.5  (6.522)  -    (6.522)
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    118.769  118.769 
Capitalização de reservas 16.1  19.948  -    (19.948)  -    -    -   
Constituição de:
Reserva legal 16.2  -    5.938  -    -    (5.938)  -   
Reserva de incentivo fiscal 16.3  -    -    62.409  -    (62.409)  -   
Reserva de incentivo fiscal Reinvestimento 16.3  1.383  (1.383)  -   
Dividendos mínimos obrigatórios (R$ 0,5185) 16.4  -    -    -    -    (36.779)  (36.779)
Dividendos adicionais propostos (R$ 0,1728) 16.5  -    -    -    12.260  (12.260)  -   
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  168.573  31.702  62.409  5.738  (0)  268.422 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO PARA
O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Valores expressos em milhares de reais - R$) 
Nota

explicativa 2021 2020
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 118.769  68.072 
Ajuste para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa gerado pelas atividades operacionais:
Amortização do imobilizado 8  891 715
Amortização do intangível e do Imobilizado 9, 15  12.630  12.270 
Reversão da provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 17  (562)  (1.679) 
Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 17  307.811  40.638 
Juros e atualizações monetárias  (1.176)  (70) 
Constituição dos tributos diferidos 21.1  (149.655)  (75.549) 
Encargos provisionados e estornados - Convênio Eletrobras 14  203  (8.799) 
Baixa de intangível 9  10  197 
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber  571.151  795.030 
Estoques  (152)  (16) 
Tributos a recuperar  (3.683)  2.584 
Créditos contratuais  (13.858)  47.804 
Outros créditos  (301)  (41) 
Ação Judicial  (262.488)  (26.905) 
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores  (499.900)  (693.453) 
Obrigações trabalhistas  625  295 
Tributos a recolher  (19.451)  (7.961) 
Obrigações contratuais  12.568  (48.015) 
Outras contas a pagar  343  (61) 
Imposto de renda e contribuição social pagos  6.899  (357) 
Caixa liquido gerado pelas atividades operacionais  80.673  104.697 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Adição ao imobilizado 8  (292)  (222) 
Adição ao intangível 9  (33.054)  (26.267) 
Caixa liquido consumido nas atividades de investimento  (33.346)  (26.489) 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Pagamento de dividendos 16.4  (43.064)  (56.411) 
Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento  (43.064)  (56.411) 
AUMENTO (REDUÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  4.262  21.797 
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 4  224.424  202.627 
No fim do exercício 4  228.687  224.424 
AUMENTO (REDUÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  4.262  21.797 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

2021 2020
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  118.769  68.072 
Outros resultados abrangentes  -    -   
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO  118.769  68.072 

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021
Em milhares de reais

1 INFORMAÇÕES GERAIS.
A COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS – CIGÁS (“Companhia” ou “CIGÁS”) é uma sociedade anônima de economia mista, integrante da administração 
indireta do Estado do Amazonas, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, com autonomia administrativa e financeira, 
criada mediante autorização da Lei Estadual nº 2.325, de 8 de maio de 1995.
A Companhia tem por objeto social a exploração, com exclusividade, no Estado do Amazonas, sob o regime de concessão, dos serviços locais de gás 
canalizado, bem como de outras atividades correlatas ou afins, vinculadas ou necessárias à distribuição de gás para todo o segmento consumidor, seja 
como combustível, matéria-prima e insumos para a indústria petroquímica ou de fertilizante ou como oxi-redutor siderúrgico, seja para a geração termelé-
trica ou outras finalidades e usos possibilitados pelos avanços tecnológicos. A concessão tem prazo de vigência de 30 (trinta) anos, a findar em 31 de 
janeiro de 2040, considerando a prorrogação do termo inicial, autorizada pela Lei Estadual nº 3.690 de 21 de dezembro de 2011.
1.1 A Continuidade Operacional da Companhia
A Companhia assinou em 1º de junho de 2006, concomitantemente, contratos com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS (Contrato Upstream) e com 
a Amazonas Distribuidora de Energia S.A. (AmE) (Contrato Downstream), ambos com interveniência das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras 
e das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte, cujo objeto foi a compra e venda de gás natural para fins de geração termoelétrica durante 
um prazo de 20 (vinte) anos, contados a partir do início do fornecimento comercial (01/12/2010), com Quantidade Contratada de 5.500.000 (cinco milhões 
e quinhentos mil) metros cúbicos por dia.
Em consequência do contrato assinado com a Amazonas Energia, a Companhia firmou, em dezembro de 2006, com a Eletrobras, Convênio de Coopera-
ção Técnica e Financeira (ECV-205/2006), para viabilizar a construção dos ramais de distribuição de gás, vide nota explicativa nº 14. 
A partir de 1º de dezembro de 2015, conforme procedimentos estabelecidos na cláusula 4, dos referidos Contratos, a Quantidade Contratada foi reduzida 
para o volume de 5.420.000 (cinco milhões quatrocentos e vinte mil) metros cúbicos por dia e a diferença, entre a quantidade originalmente contratada 
e a quantidade vigente a partir de 1º de dezembro de 2015, ou seja, 80.000 (oitenta mil) metros cúbicos por dia, foi alocada para o outro Contrato (“Não 
Termelétrico”), que a Companhia firmou com a sua supridora (PETROBRAS).
Em 3 de dezembro de 2018, a CIGÁS firmou o Terceiro, Quarto e Quinto Termos Aditivos ao Contrato OC 1902/2006, bem como o Termo de Cessão 
do Contrato OC 1902, em que se transferiu a posição contratual da Amazonas Energia para Amazonas GT “AmeGT”. Acerca dos referidos instrumen-
tos, pertinente, em síntese informar que o Quinto Aditivo contempla: (i) Quitação imediata do valor da Parcela da Margem em aberto na ordem de R$ 
16.632.452,93 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos); (ii) Prioridade de 
pagamento do PIS e da COFINS, quando da realização de pagamento parcial sobre qualquer pagamento realizado pela AmeGT; (iii) Constituição de 
Conta Vinculada (Escrow Account), que concentra o fluxo de recebimento de toda receita operacional da AmeGT, como garantia cumulativa à garantia 
fidejussória prestada pela Eletrobras; (iv) Prioridade de pagamento da Parcela da Margem pela AmeGT; (v) Implantação do Mecanismo do “Gatilho” 
quando da inadimplência em prazo superior a 4 (quatro) meses. Nesse caso, quando da realização de qualquer pagamento, a CIGÁS terá prioridade no 
recebimento da Parcela da Margem; (vi) Recebimento dos valores pertinentes à recuperação da receita relativa ao diferimento da margem a partir de 1º 
de dezembro de 2018, em que se estabeleceu que os pagamentos serão realizados mensalmente pela AmeGT; (vii) A Parcela do Transporte será equi-
parada à Tarifa do Transporte, homologada pela ANP, o que representará maior competitividade para o Gás Natural; e (viii) Inclusão da UTE Mauá 3 com 
a apresentação de garantia financeira de 1 (um) mês de fornecimento, com o registro do compromisso pela AmeGT em peticionar ao juízo requerendo a 
extinção das ações em curso (MAUÁ 3 – COMISSIONAMENTO E TESTES e MAUÁ 3 – OPERAÇÃO COMERCIAL). Acerca das ações em referência, 
informa-se que a ação denominada MAUÁ 3 – OPERAÇÃO COMERCIAL foi extinta, sem julgamento do mérito, em 03/10/2019. O último andamento da 
ação MAUÁ 3 – COMISSIONAMENTO E TESTES foi a interposição de recurso especial pela CIGÁS, pendente de julgamento e a remessa dos autos 
para o STJ , em 03/11/2021. Em 05 de novembro de 2019, a CIGÁS recebeu a Carta CTA-DF-3223/2019, datada de 31 de outubro de 2019, da ELE-
TROBRAS, dando ciência sobre a assinatura do documento “Instrumento de Acordo” firmado entre a PETROBRAS, AmE, a ELETROBRAS e a AmeGT,  
datado de 03.12.2018. A CIGÁS não participou das tratativas para formalização do referido instrumento, bem como não foi signatária do referido Termo. 
Após tomar ciência do teor da informação contida na Carta CTA-DF-3223/2019, e diante dos valores envolvidos, a Companhia indicou a necessidade 
de obtenção de total esclarecimento sobre a origem dos valores referenciados no instrumento. Considerando que os mesmos afetam o Contas a Pagar, 
Contas a Receber e Tributos (PIS, COFINS, IR E CSLL) contidos nos registros Contábeis/Financeiros da CIGÁS, foi emitida a Carta DIRAF – 157/2019, 
datada de 19 de novembro de 2019 e protocolada na AmE, solicitando informações detalhadas acerca dos valores, objeto da transação, as quais não 
foram recebidas até a data do encerramento das Demonstrações Financeiras do Exercício de 2021. As tratativas referentes ao assunto continuam em 
curso com as partes envolvidas.
A AmeGT, através das correspondências nº PRG Nº 057/2021 e PRG Nº 058/2021, datadas de 29/06/2021 e 30/06/2021, respectivamente, informou à 
CIGÁS e à PETROBRAS que a empresa havia sido incorporada pela sua controladora, Eletronorte, que absorveu todos os ativos e colaboradores, bem 
como compromissos e responsabilidades da AmeGT. Adicionalmente, informou que os efeitos da incorporação se dariam a partir do dia 01/07/2021. Desta 
forma, em 01/07/2021 o Contrato de Gás Natural OC 1902/2006 foi transferido para o controle direto da Eletronorte, que assumiu, assim, todos os direitos 
e obrigações previstos no instrumento.
A CIGÁS celebrou com a ENEVA e com a AZULÃO GERAÇÃO DE ENERGIA, contratos de compra e venda de gás natural que disciplinam o fornecimento 
de gás natural ao Projeto em referência, os quais possuem os seguintes objetos:
- Contrato de Fornecimento ENEVA-CIGÁS, com interveniência-anuência da AZULÃO (“Contrato Upstream”): venda pela ENEVA e a compra pela CIGÁS 
do gás natural extraído pela ENEVA, na bacia sedimentar do rio Amazonas, para fins exclusivos de atendimento ao objeto do Contrato CIGÁS-AZULÃO;
- Contrato de Fornecimento CIGÁS-AZULÃO (“Contrato Downstream”), com interveniência-anuência da ENEVA: venda pela CIGÁS e a compra pela AZU-
LÃO do gás, objeto do Contrato ENEVA-CIGÁS, para fins exclusivos de (i) liquefação na UGNL (Unidade de Liquefação de Gás Natural) para atendimento 
da UTE Jaguatirica II, localizado em Boa Vista-RR; e (ii) autogeração de energia elétrica com objetivo único de atendimento das instalações da ENEVA e 
da AZULÃO, incluindo suas AFILIADAS, localizadas no município de Silves, Estado do Amazonas.
Em junho de 2021, iniciado o fornecimento de gás natural para comissionamento e testes dos equipamentos da AZULÃO pela CIGÁS. Após conclusão 
desta etapa, a AZULÃO iniciará a operação comercial.
Em 27 de abril de 2021, a CIGÁS celebrou contrato de fornecimento com a PETROBRAS, cujo objeto consiste na distribuição de gás natural para atendi-
mento aos projetos vencedores do “Lote II – Amazonas” do Leilão para Suprimento aos Sistemas Isolados, realizado em 30 de abril de 2021.
A empresa, Usina Xavantes, sagrou-se vencedora do Lote II do certame para atendimento das localidades de Anori, Anamã, Caapiranga, Codajás e Novo 
Remanso, através de projetos de empreendimentos de geração termelétrica a gás natural. 
Assim, considerando as prerrogativas da CIGÁS como concessionária dos serviços públicos de gás canalizado do estado do Amazonas, em 17 de se-
tembro de 2021 Cigás e Usina Xavantes assinaram o instrumento contratual que disciplina as condições técnicas e comerciais do fornecimento às Usinas 
Termelétricas (UTEs) que serão instaladas nos municípios supracitados. O início do fornecimento está previsto para abril de 2023.
1.2 Os impactos da COVID-19 nas atividades da Companhia
Em relação à situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, por prestar um serviço público essencial, 
conforme o Decreto Federal nº 10.329, de 28 de abril de 2020 e a Lei Estadual nº 5.145 de 26/03/2020, a operação da Companhia não foi interrompida 
durante a pandemia, causada pela COVID-19. Ressalta-se que mesmo com os efeitos econômicos e financeiros em face da grave crise de saúde pública 
no Estado do Amazonas, a CIGÁS alcançou no exercício um resultado financeiro conforme o planejado.
Para manter a segurança de seus colaboradores e terceiros, foram adotadas diversas ações no âmbito da empresa, com determinações estabelecidas 
em Portarias internas, embasadas em Decretos do estado do Amazonas, campanhas de conscientização e orientação, auditorias comportamentais 
específicas relacionadas ao tema, entre outras ações de prevenção e assistência a sua força de trabalho. Foram criados protocolos para estabelecer 
novas condutas no ambiente laboral, visando o cumprimento do distanciamento social, além da intensificação da higienização, especialmente em áreas 
comuns como banheiros, copa e auditório. Ao longo desse período vem sendo disponibilizadas máscaras, luvas, bem como álcool em gel e, diariamente, 
é realizada aferição de temperatura de todos que tem acesso às dependências da empresa. Ainda como medida preventiva, a CIGÁS tem veiculado 
sistematicamente informações de prevenção para sensibilização quanto aos cuidados necessários a serem adotados na rotina dentro e fora da empresa. 
Tem atuado também na assistência de seus colaboradores, que são acometidos pelo vírus, oferecendo apoio para atendimento na rede hospitalar coberta 
pelo plano de saúde, do momento da manifestação dos sintomas até a alta e retorno para o trabalho.
Com isso, a Companhia reforça o valor de preservação da vida e do meio ambiente desse serviço essencial para o estado do Amazonas.
2 PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS.
2.1 Declaração de conformidade.
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na le-
gislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
que estão em conformidade com as normas internacionais de relatório internacional (Internacional Financial Reporting Standards – IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board - IASB.
A administração declara que todas as informações relevantes, próprias das demonstrações contábeis, são evidenciadas e correspondem às utilizadas 
na gestão.
2.2 Base de elaboração.
As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando o custo histórico como base de valor, os quais são mensurados por seus valores justos.
2.3 Mudança nas políticas contábeis e divulgações.
A seguir apresentam-se as novas normas e alterações emitidas pelo IASB e CPC, com vigência desde 1º de janeiro de 2021:
2.3.1 Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 17, referente ao CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48.
Em 08 de janeiro de 2021, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis aprovou a Revisão de pronunciamentos técnicos nº 17/2021. Este documento 
estabelece alterações em Pronunciamentos Técnicos CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48, em decorrência da definição do termo 
“Reforma da Taxa de Juros de Referência – Fase 2”. A vigência dessas alterações será estabelecida pelos órgãos reguladores que o aprovarem, sendo 
que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade a entidade deve aplicar essas alterações nos períodos anuais com início em, 
ou após, 1º de janeiro de 2021.
Alterações:
1. Inclui os itens de 5.4.5 a 5.4.9, itens 6.8.13, de 6.9.1 a 6.9.13, 7.1.9 e de 7.2.43 a 7.2.46, inclui título antes do item 6.9.1 e inclui subtítulos antes dos 
itens 5.4.5, 6.9.7, 6.9.9, 6.9.11 e 7.2.43 no CPC 48 – Instrumentos Financeiros;
2. Altera o item 102M, inclui os itens de 102O a 102Z3 e de 108H a 108K, inclui título antes do item 102P e inclui subtítulos antes dos itens 102P, 102V, 

102Y e 102Z1no CPC 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração;
3. Inclui os itens de 24I a 24J e de 44GG a 44HH e inclui subtítulo antes do item 24I no CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação;
4. Inclui os itens de 20R, 20S, 50 e 51 e inclui subtítulo antes do item 20R no CPC 11 – Contratos de Seguro; e
5. Inclui os itens de 104 a 106, C1B, C20C e C20D, inclui título antes do item 104 e inclui subtítulo antes do item C20C no CPC 06 (R2) – Arrendamentos.
As alterações acima relacionadas a reforma das taxas de juros, não impactaram a Companhia, uma vez que as aplicações financeiras e operações com 
Clientes são de curto prazo, e as ocorrências de inadimplência de Clientes de valores irrelevantes, em relação ao total do faturamento da Companhia.
2.3.2 Aprovação do Pronunciamento Técnico CPC para Entidades em Liquidação (NBC TG 900)
Em 05 de março de 2021, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis aprovou o CPC para Entidades em Liquidação que estabelece critérios e procedimen-
tos contábeis específicos para entidade em liquidação.
As alterações acima não impactaram a Companhia, uma vez que não houve processo de liquidação.
2.3.3 Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 18, referente ao CPC 06 (R2) – Arrendamento
Em 11 de junho de 2021, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis aprovou a Revisão do CPC n.º 18. Este documento de revisão apresenta alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2), referentes a Benefícios Relacionados à Covid-19 concedidos para Arrendatários em Contratos de Arrendamento 
que vão além de 30 de junho de 2021.
As alterações acima não impactaram a Companhia, uma vez que   foram realizadas  renegociações nos Contratos de Aluguéis,  com índice de reajuste 
acordado entre as partes inferior ao previsto no Contrato.
2.3.4 Pronunciamento Técnico CPC 50 - Contratos de Seguro (Resolução CFC n.º 1.055/05 e IFRS 17).
Em 07.05.2021 foi aprovado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis o Pronunciamento Técnico CPC 50 – Contratos de Seguro. Sua divulgação ocor-
reu em 06.08.2021. Este pronunciamento estabelece princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de contratos de seguro 
dentro do alcance deste pronunciamento. O objetivo deste pronunciamento é assegurar que a entidade forneça informações relevantes que representem 
fielmente esses contratos. Essas informações fornecem a base para que usuários das demonstrações contábeis avaliem o efeito que os contratos de 
seguro têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da entidade.
As alterações acima não impactaram a Companhia, uma vez que a mesma destina-se às entidades que emitem contratos de seguros (denominada no 
pronunciamento como seguradora).
2.3.5 Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 19 referente ao CPC 37 (R1), CPC 48, CPC 29, CPC 27, CPC 25 e CPC 15 (R1).
Este documento estabelece alterações em Pronunciamentos Técnicos em decorrência das alterações anuais relativas ao ciclo de melhorias 2018-2020; 
Ativo Imobilizado – vendas antes do uso pretendido; Contrato Oneroso - custos de cumprimento de contrato; e Referências à Estrutura Conceitual. A 
vigência dessas alterações deve ser estabelecida pelos órgãos reguladores que o aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas internacio-
nais de contabilidade, a entidade deve aplicar essas alterações nos períodos anuais com início em, ou após, 1º de janeiro de 2022.
Alterações:
1. Inclui os itens 39AG e o novo D13A, altera a alínea (f) do item D1 e renumera o item D13A para D13B no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade;
2. Inclui os itens 7.1.9, 7.2.35, e seu título, e B3.3.6A e altera o item B3.3.6 no CPC 48 – Instrumentos Financeiros;
3. Altera o item 22 e inclui o item 65 no CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola;
4. Altera os itens 17 e 74 e inclui os itens 20A, 74A, 80D e 81N no CPC 27 – Ativo Imobilizado;
5. Inclui os itens 68A, 94A e 108 e altera o item 69 no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; e
6. Altera os itens 11, 14, 21, 22 e 23 e inclui os itens 21A, 21B, 21C, 23A e 64Q no CPC 15 (R1) – Combinação de Negócios.
A Administração não espera que a adoção da norma acima tenha um impacto relevante sobre as demonstrações financeiras da Companhia em exercícios 
futuros.
2.4 - Moeda funcional e de apresentação. 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda principal do ambiente econômico no qual a Companhia atua (moeda funcio-
nal), sendo que, quando a moeda for diferente da moeda funcional de apresentação das demonstrações contábeis, estas serão convertidas para o Real 
(R$) na data do fechamento. Todas as informações contábeis estão apresentadas em Reais, exceto quando indicadas de outra forma.
2.5 Caixa e equivalentes de caixa.
O caixa da empresa compreende o numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis. Os equivalentes de caixa são aplicações financeiras com 
prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias contados da data de contratação e de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. Os equivalentes de caixa são mantidos, normalmente, com a 
finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo.
2.6 Instrumentos financeiros não derivativos.
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de 
outra entidade.
Ativos financeiros não derivativos
Reconhecimento inicial e mensuração
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do mode-
lo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um componente 
de financiamento significativo ou para as quais a empresa tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro 
ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. As contas a 
receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático 
são mensuradas pelo preço de transação determinado de acordo com o CPC 47. 
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado, ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente pagamen-
tos de principal e de juros” sobre o valor do principal em aberto. Esta avaliação é executada em nível de instrumento.
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. 
O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de am-
bos. As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no mer-
cado (negociações regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a empresa se compromete a comprar ou vender o ativo.
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros
Divulgações adicionais referentes a redução ao valor recuperável de ativos financeiros são também fornecidas nas seguintes correspondentes práticas 
contábeis, bem como em notas explicativas.
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas, quando identificada a necessidade, para todos os instrumentos de dívida não 
detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de 
acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber.
Passivos financeiros não derivativos
Reconhecimento inicial e mensuração
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, empréstimos ou 
como contas a pagar.
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo 
por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro.
Os passivos financeiros incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e financiamentos, saldos bancários a descoberto, entre outros.
Ativo e Passivos financeiros
Desreconhecimento
i. Ativos financeiros
A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os 
direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro.
ii. Passivos financeiros
A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece 
um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um 
novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo.
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não 
transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.
Compensação
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia 
tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente.
2.7 Estoques.
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição que não excede ao valor de mercado ou ao valor líquido de realização.
2.8 Intangível.
Compreende o direito de uso da infraestrutura, construída pelo concessionário como parte do contrato de concessão do serviço público de distribuição de 
gás combustível canalizado (direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado), de acordo com as disposições do CPC 04 (R1) – Ativos 
Intangíveis, o ICPC 01 (R1) – Contratos de Concessão e o OCPC 05 – Contrato de Concessão.
É avaliado ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável.
A Companhia decidiu por amortizar linearmente o ativo intangível até o final da concessão - janeiro de 2040 - de acordo com o item 42 do OCPC 05 – 
Contratos de Concessão, vide nota explicativa nº 9.
2.9 Fornecedores.
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos dos correspondentes encargos e variações monetárias, quando aplicáveis, e 
representam as obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios da Companhia.
2.10 Partes relacionadas
As transações entre partes relacionadas são efetuadas em condições e prazos pactuados entre as partes, considerando a natureza e as características 
das transações.
2.11 Provisões
As provisões são reconhecidas para obrigações presentes resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável 
e cuja liquidação seja provável.
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício, consideran-
do-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, 
seu valor contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa.
Quando se espera que alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão sejam recuperados de um terceiro, um 
ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável.
2.12 Apuração do resultado e reconhecimento da receita.
A receita operacional é reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios mais significativos inerentes à propriedade dos 
bens foram transferidos para o comprador, de que for provável que os benefícios econômicos-financeiros fruirão para a entidade, de que os custos asso-
ciados podem ser estimados de maneira confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, e de que o valor da receita operacional 
possa ser mensurado de maneira confiável. Caso seja provável que descontos serão concedidos e o valor possa ser mensurado de maneira confiável, 
então o desconto é reconhecido como uma redução da receita operacional.
A receita é reconhecida de acordo com esse princípio, aplicando-se um modelo de 5 passos:
I. Identificação do contrato;
II. Identificação das obrigações de performance;
III. Determinar o preço da transação;
IV. Alocar o preço da transação; e
V. Reconhecer a receita.
Mais especificamente, a receita de venda dos produtos, distribuição de gás e correlatos é reconhecida quando os produtos são entregues e a propriedade 
legal é transferida.
2.12.1 Receita e custo de construção.
A Interpretação Técnica - ICPC 01 (R1) – “Contratos de Concessão” estabelece que o concessionário de serviços públicos deve contabilizar receitas e 
custos relativos a serviços de construção ou de melhoria de acordo com o CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente.
A Companhia contabiliza receitas e custos relativos a serviços de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na distribuição de gás canalizado. A 
margem de construção adotada é estabelecida como sendo igual a zero, considerando que: (i) a atividade fim da Companhia é a distribuição e comerciali-
zação de gás canalizado; (ii) toda receita de construção está relacionada com a construção de infraestrutura para o alcance da sua atividade fim, ou seja, 
a distribuição de gás canalizado; e (iii) a Companhia terceiriza a construção da infraestrutura com partes não relacionadas. Mensalmente a totalidade das 
adições efetuadas ao ativo intangível em curso é transferida para o resultado, como custo de construção, vide notas explicativas nº 18 e 19.
2.12.2 Receitas e despesas financeiras.
Representam juros, encargos e variações monetárias ativas e passivas, decorrentes de aplicações financeiras, clientes, fornecedores e outros descontos 
obtidos ou concedidos, conforme demonstrado na nota explicativa nº 20.
2.13 Imposto de renda e contribuição social.
A despesa do imposto de renda e contribuição social representam a soma dos tributos correntes e diferidos.
2.13.1 Imposto de renda e contribuição social - Corrente. 
A provisão para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na 
demonstração do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou 
não dedutíveis de forma permanente. As provisões para imposto de renda e contribuição social foram constituídas às alíquotas de 15% (quinze por cento), 
mais adicional de 10% (dez por cento) sobre o lucro tributável anual excedente a R$ 240, e 9% (nove por cento), respectivamente, sobre o lucro contábil, 
ajustado pelas adições e exclusões admitidas.
2.13.2 Imposto de renda e contribuição social - Diferido.
O imposto de renda e a contribuição social diferidos (“tributo diferido”) são reconhecidos sobre as diferenças temporárias no fim de cada período de rela-
tório entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e nas bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro 
tributável. Os tributos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis e os tributos diferidos ativos são 
reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que a empresa apresentará lucro tributável futuro em mon-
tante suficiente para que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Os tributos diferidos ativos ou passivos não são reconhecidos sobre 
diferenças temporárias resultantes de reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que não afete o lucro tributável nem o lucro contábil.
Os impostos e contribuições diferidos ativos, provenientes de diferenças temporárias, foram reconhecidos tendo em vista o histórico de rentabilidade e 
análise de recuperação futura desses créditos. Vide nota explicativa nº 21.
2.13.3 Incentivo fiscal do imposto de renda.
Conforme Laudo Constitutivo nº 060/2011, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, a Companhia usufrui de benefício de redu-
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ção de 75% do imposto de renda devido até o ano calendário de 2021. De acordo com o CPC 07 
(R1) “Subvenção e Assistência Governamentais”, este incentivo fiscal, categorizado como incenti-
vo para investimento, é reconhecido no resultado do exercício, a crédito da despesa de imposto de 
renda e, ao final do exercício social. O mesmo valor é transferido da conta de lucros acumulados 
para reserva de lucros (incentivo fiscal).
Em relação ao assunto acima, a administração protocolou pleito junto a SUDAM e baseada na 
opinião de seus consultores, o mesmo tem boas perspectivas de aprovação ainda no exercí-
cio de 2022, com vigência de aproximadamente 10 anos. No plano de negócios a administração 
acompanha esse assunto e, a gestão tomou as providências necessárias para a continuidade dos 
negócios com sustentação do fluxo operacional e financeiro.
Em 08 de setembro/2021, conforme OFÍCIO Nº 215/2021-DGFAI foram liberados recursos de 
Reinvestimento IRPJ – AC 2018, Processo Nº CUP 59004.001331/2020-21, a favor da CIGÁS, 
onde a empresa obrigar-se-á a efetivar a incorporação dos recursos ao seu capital. Conforme 
Ata CAD de 10.11.2021, foi aprovada a incorporação do recurso ao Capital Social da Companhia.
3 PRINCIPAIS JULGAMENTOS NA APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS.
Na preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas brasileiras de contabi-
lidade, é requerido que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas, 
bem como as divulgações em notas explicativas. Os resultados reais podem divergir dessas es-
timativas.
As informações sobre incertezas das premissas e estimativas que possuam um risco significativo 
de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício estão relacionadas, principalmente, 
aos seguintes aspectos: (i) perda estimada por redução ao valor recuperável dos ativos de longo 
prazo; (ii) provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais; (iii) tributações diferidas; (iv) divulgação 
de instrumentos financeiros; e (v) perda estimada em créditos de liquidação duvidosa, os quais, 
apesar de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte da administração da 
Companhia, relacionados à probabilidade de eventos futuros, podem eventualmente apresentar 
variações em relação aos dados e valores reais.
As estimativas e premissas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis 
para as circunstâncias. Tais estimativas e premissas podem diferir dos resultados efetivos. Os efei-
tos decorrentes das revisões das estimativas contábeis são reconhecidos no período da revisão.
4 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS.
4.1 Caixa e equivalentes de caixa.

31/12/2021 31/12/2020
Caixa e equivalentes de caixa 1.076 417
Aplicações Financeiras 227.611 224.007

228.687 224.424
As aplicações financeiras, em 31 de dezembro de 2021, são representadas por aplicação de CDB, 
de curto prazo, remunerada à taxa média de 102,60% do CDI. As aplicações possuem alta liqui-
dez, sem risco de variação significativa do principal.
A administração efetuou o estudo do valor justo das aplicações financeiras e não identificou varia-
ções significativas, determinadas por meio do modelo de negócios da companhia, fato pelo qual 
não apresenta a comparação entre o valor de custo amortizado e o valor justo, visto que ambos 
são relativamente próximo.
4.2 Aplicações financeiras.

31/12/2021 31/12/2020
Aplicações Financeiras 10.006 8.830
Os saldos classificados como aplicações financeiras referem-se à: i) Carta Fiança em garantia 
contratual do segmento não-térmico, cláusula 6.4, no valor de R$ 6.302; ii) Depósito para Rein-
vestimento de incentivo junto a SUDAM, no valor de R$ 3.111; iii) O valor de R$ 593 refere-se ao 
saldo remanescente da conta de pagamento previsto no Contrato OC 1902; e (iv) As aplicações 
financeiras são representadas por CDB remuneradas à taxa média de 102,60% do CDI. 
5 CONTAS A RECEBER.

31/12/2021 31/12/2020
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 2.289.622 2.340.386
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - CCD 2014 (a) e ICD 2018 (b)* 1.219.573 1.722.214
Eletronorte 17.438 37.066
Outros 7.920 6.036
Total 3.534.552 4.105.703
Circulante 2.631.300 2.769.811
Não circulante 903.252 1.335.892
Total 3.534.552 4.105.703
* Valor da ICD 2018 encontre-se somente na composição do exercício de 2020.
(a) Conforme mencionado na nota explicativa nº 5.1, os valores a receber relativos ao Instrumento 
de Confissão de Dívida (CCD 2014), celebrado entre a PETROBRAS e a Amazonas Energia, com 
a interveniência da ELETROBRAS, correspondentes às parcelas 96a à 120a, a vencer de janeiro 
de 2023 a janeiro de 2025, são classificados como ativo não circulante.
(b) Conforme mencionado na nota explicativa nº 5.2, os valores a receber relativos ao Instrumento 
de Confissão de Dívida (ICD 2018), celebrado entre a PETROBRAS e a Amazonas Energia, com 
a interveniência da ELETROBRAS, composta de 36 parcelas, cuja última parcela do Instrumento 
foi quitada em abril/2021.
O saldo do contas a receber está representado pela composição abaixo demonstrada por idade 
de vencimento.

Aging
Clientes a vencer vencido (dias) Total0 a 30 31 a 60 61 a 90 acima de 90
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 116.319 - - - 2.173.303 2.289.622
Confissão de dívida - CCD 2014 e ICD 2018 1.219.573 - - - - 1.219.573
Eletronorte 17.438 - - - 17.438
Outros 7.896 - - - 24 7.920
Total 1.361.226 - - - - 2.173.326 3.534.552
Por força dos contratos de compra e venda de gás, item 10.7.2, do Aditivo Quinto, do Contrato OC 
1902/2006, após transcorrido um dia do vencimento, os créditos não recebidos do segmento tér-
mico, são automaticamente cedidos à PETROBRAS, independente da realização de instrumento 
específico, conforme cláusula 15, do Contrato UPSTREAM. As contas a receber do cliente térmico 
Amazonas Distribuidora de Energia S.A., incluem valores vencidos no final do exercício e que já 
foram cedidos para a PETROBRAS. Para esses créditos a Companhia não constituiu perda esti-
mada em créditos de liquidação duvidosa, considerando que os créditos foram cedidos.
5.1 Instrumento de confissão de dívida – 2014.
Diante da inadimplência da Amazonas Energia, operou-se a cessão de crédito, conforme previsto 
no item 10.7.2 do contrato OC 1902/2006. PETROBRAS e Amazonas Energia, com a interveni-
ência da ELETROBRAS, destacando que foi assinado em 31 de dezembro de 2014, o Instrumen-
to Particular de Confissão de Dívida e Carta-Compromisso (“Confissão de Dívida”) para que os 
créditos da CIGÁS junto à Amazonas Energia, tenham sua cobrança efetuada diretamente pela 
PETROBRAS. A CIGÁS não participou das tratativas de formalização do referido instrumento, bem 
como não foi signatária do presente. Ocorre que tais operações ensejam para CIGÁS obrigações 
tributárias e financeiras registradas em seu passivo.
5.2 Instrumento de confissão de dívida – 2018.
Consoante mencionado no item anterior, verificou-se que PETROBRAS e Amazonas Energia, com 
a interveniência da ELETROBRAS, firmaram em 30 de abril de 2018, o Instrumento Particular 
de Confissão de Dívida, para que os créditos da CIGÁS junto à Amazonas Energia, tenham sua 
cobrança efetuada diretamente pela PETROBRAS. Do mesmo modo, a CIGÁS não participou 
das tratativas de formalização do referido instrumento, bem como não foi signatária do presente, 
e do mesmo modo ressalta-se  que tais operações ensejam para CIGÁS obrigações tributárias e 
financeiras registradas em seu passivo. Em abril de 2021 foi integralmente liquidada.
6 CRÉDITOS CONTRATUAIS.

31/12/2021 31/12/2020
Ship or pay - transporte 2.087.830 2.072.362
Direito de retirada de gás 0 1.502
Créditos contratuais 180.830 180.830
Take or pay - commodity 130.366 130.363
Penalidade - PRME 889 889
Margem contratual 16.836 16.835
Take - Não térmicos 11 123
Total 2.416.761 2.402.904

Circulante 2.416.761 2.401.402
Não circulante 0 1.502
Total 2.416.761 2.402.904
O contrato de compra e venda de gás natural, OC 1902/2006, firmado entre a Companhia e seu 
cliente térmico, estabelece na cláusula 3, um volume mínimo de compra diária de gás. Caso este 
volume não seja atingido, este deverá pagar à Companhia a diferença entre o valor mínimo con-
tratado e o efetivamente consumido, conforme cláusula 9.2.
6.1 OBRIGAÇÕES NAS OPERAÇÕES DE VENDA DE GÁS
Em 2021 não teve ocorrência da cobrança do Top Anual, previsto no item 9.2.c, do Contrato Tér-
mico.
Em 31 de dezembro de 2021, os valores relativos à parcela do gás (take), do transporte (ship), da 
margem e da penalidade PRME, cobrados através de Cartas de Débitos, montam R$ 2.235.931 
(31 de dezembro de 2020, R$ 2.220.572).
7 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
A seguir, o detalhamento dos impostos e contribuições a recuperar:
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Imposto de renda 2.861 529
Contribuição social 0 72
COFINS 19.078 18.380
PIS 4.025 3.399
Outros 108 10
Total 26.073 22.390

Circulante 26.073 22.390
Não circulante 0 0
Total 26.073 22.390
8 IMOBILIZADO

31/12/2021 31/12/2020
Dir. de uso - Aluguel de Bens Imóveis 3.345 3.052
(-) Depreciação Dir. Uso-Arrend. Imóveis (1.960) (1.069)
Total 1.385 1.984
Corresponde aos contratos de locação de bens imóveis da Sede e do Depósito Fechado firmados, 
prorrogados ou renovados pela CIGÁS na figura de locatário (arrendatário), registrados a valor 
presente. Em consonância com o CPC 06-Arrendamento, o ativo do direito de uso será depreciado 
com base no prazo do contrato.
9 INTANGÍVEL.
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Rede de Distribuição - Tubulações 198.103 187.071
Edificações e Benfeitorias 2.506 2.552
Máquinas e Equipamentos 2.257 2.248
Móveis e Utensílios 300 279
Equip. de Processamento de Dados 2.031 2.356
Software 290 323
Veículos e Equipamentos de Transporte 5 5
Obras em Andamento 35.992 26.117
Estoque de Imobilizado 5 123
Total 241.489 221.074
Esses ativos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 são compostos como segue:

Taxa Média de 
Depreciação 

a.a - %
31/12/2020 Adições Transfe-

rências
Amorti-
zação Baixas 31/12/2021

Rede de Distribuição 
- Tubulações 5,13% 187.071 817 21.789 (11.568) (7) 198.103
Edificações e Ben-
feitorias 5,13% 2.552 128 (12) (162) 2.506
Máquinas e Equipa-
mentos 10,00% 2.248 326 28 (338) (7) 2.257
Móveis e Utensílios 6,67% 279 59 - (45) 7 300
Equip. de Processa-
mento de Dados 20,00% 2.356 120 13 (459) - 2.031
Software 20,00% 323 26 - (59) 290
Veículos e 
Equipamentos de 
Transporte

10,00% 5 - 5

Obras em Anda-
mento 26.117 31.579 (21.701) (3) 35.992
Estoque de Imobi-
lizado 123 (117) (1) 5
Total 221.074 33.054 0 (12.630) (10) 241.489
O Contrato de Concessão para exploração dos serviços públicos de gás combustível canalizado, 
celebrado em 18 de novembro de 2002, entre o Poder Concedente e a Companhia (Conces-
sionária), com término em 31 de janeiro de 2040, regulamenta os serviços públicos em tela da 
seguinte forma:
• O contrato estabelece quais os serviços que o operador deve prestar e para quem os serviços 
devem ser prestados;
• Extinta a concessão, revertem-se ao Poder Concedente todos os bens e serviços vinculados à in-
fraestrutura, mediante pagamento de uma indenização, prevista na cláusula 20.2, do contrato que 
estabelece indenização aos investimentos realizados nos últimos 10 anos anteriores ao término 
do contrato, corrigidos monetariamente pelo IGP – Índice Geral de Preço;
• O preço é regulado através de mecanismo de tarifa com base em fórmulas paramétricas, bem 
como são definidas as modalidades de revisões tarifárias que devem ser suficientes para cobrir os 
custos, a amortização dos investimentos e a remuneração pelo capital investido. 
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de distribuição de gás ca-
nalizado da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplica-
ção da Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) – Contratos de Concessão, a qual fornece orientações 
sobre a contabilização de concessões de serviços públicos aos seus operadores. 
A infraestrutura construída para operacionalização da atividade de distribuição cujo valor está  
representada pelo ativo intangível da Companhia é recuperada através de dois fluxos de caixa, a 
saber: (a) parte através do consumo de gás canalizado pelos consumidores (emissão do fatura-
mento mensal da medição de consumo de gás) durante o prazo da concessão; e (b) parte como 
indenização dos bens reversíveis no final do prazo de concessão que será recebida diretamente 

do Poder Concedente, conforme cláusula 20.2 do contrato de concessão.
Esta indenização será efetuada com base nas parcelas dos investimentos realizados nos 10 (dez) 
anos anteriores ao término da concessão (31 de janeiro de 2040) atualizado monetariamente, 
conforme os critérios especificados no Contrato de Concessão.
A concessão da Companhia não é onerosa, desta forma, não há obrigações financeiras fixas e 
pagamentos a serem realizados ao Poder Concedente.
A Companhia constituiu imposto de renda e contribuição social diferidos sobre a diferença entre 
as normas contábeis e fiscais relativas a ajustes oriundos da adoção inicial da lei nº 12.973 (RTT 
– Regime Tributário de Transição), a qual será refletida nas apurações do lucro tributável até o 
final da concessão.
A Companhia iniciou suas operações comerciais em 1º dezembro de 2010 e, a partir desse mês, 
também iniciou a amortização do intangível pelo prazo da concessão.
9.1 Análise do valor recuperável dos ativos.
Foram realizados os cálculos do valor recuperável dos ativos, de acordo com o CPC 01 (IAS 
36) do Conselho Federal de Contabilidade. Não foram identificadas evidências que requeressem 
ajustes para perda por redução do valor de recuperação do seu ativo para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2021.
10 FORNECEDORES.

31/12/2021 31/12/2020
Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A. - CCD (a) e (b) 1.219.573 1.722.214
Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A. 2.552.797 2.550.702
Outros 5.525 4.061
Total 3.777.895 4.276.978

Circulante 2.319.537 2.441.475
Não circulante 1.458.358 1.835.503
Total 3.777.895 4.276.978
(a) Conforme mencionado na nota explicativa nº 5.1, os valores a pagar relativos às parcelas 96a 
a 120a da Confissão de Dívida, celebrada entre a PETROBRAS e a Amazonas Energia, com a 
interveniência da ELETROBRAS, em 2014, são classificados para o passivo não circulante.
(b) Conforme mencionado na nota explicativa nº 5.2, os valores a pagar relativo a parcela 36a da 
Confissão de Dívida, celebrada entre a PETROBRAS e a Amazonas Energia, com a interveniência 
da ELETROBRAS, em 2018, foi quitada em abril/2021.
11 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

31/12/2021 31/12/2020
Ship or Pay - transporte 1.946.847 1.933.130
Obrigação de fornecimento de gás  - 1.151
Obrigações contratuais 171.553 171.553
Take or Pay - commodity 115.270 115.269
Penalidades - PRME 774 774
Total 2.234.444 2.221.876

Circulante 2.234.444 2.220.725
Não circulante - 1.151
Total 2.234.444 2.221.876
Conforme mencionado na nota explicativa nº 6 e devido ao contrato reflexo de venda de gás ao 
segmento térmico, em 2006, a Companhia também assinou contrato de compra de gás natural 
firmado com o seu fornecedor Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS que estabelece, na cláusula 
9, um volume mínimo diário de compras de gás. Caso este volume não seja atingido, a Compa-
nhia deverá pagar à PETROBRAS a diferença entre o valor mínimo contratual e o efetivamente 
consumido.
Em 2021 não teve ocorrência da cobrança do Top Anual, previsto no item 9.2.c, do Contrato Tér-
mico.
Em 31 de dezembro de 2021, os valores relativos à parcela do gás (take), do transporte (ship) 
e da penalidade PRME, cobrados através de Cartas de Débitos, montam R$ 2.062.891 (31 de 
dezembro 2020, R$ 2.049.172).
12 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

31/12/2021 31/12/2020
Participação nos Lucros e Resultados 2.149 1.816
Férias e encargos 1.633 1.498
Salários a pagar 30 -
IRRF 292 243
INSS 377 323
FGTS 92 79
Outras obrigações sociais e trabalhistas 39 29
Total 4.612 3.987
13 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

31/12/2021 31/12/2020
PIS a Recolher 631 4.089
COFINS a Recolher 2.960 18.844
Imposto de Renda a Pagar 8.236 3.413
CSLL a Pagar 3.358 1.282
Outros 384 494
Total 15.570 28.122
A variação nos valores de PIS/Cofins e no IR/CSLL tem relação com as Ações Judiciais de de PIS 
e Cofins. Ver Nota Explicativa 17.3.
14 CONVÊNIO ELETROBRAS.

31/12/2021 31/12/2020
Principal 54.128 54.131
Juros Provisionados 56.496 56.290
Encargos Moratórios 32.175 32.175
Total 142.798 142.596
Em 11 de dezembro de 2006, a Companhia assinou um Convênio de Cooperação Técnico-Finan-
ceira (ECV-205/2006) junto às Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, Amazonas 
Distribuidora de Energia S.A. e Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte. O objetivo 
deste convênio consistiu na viabilização por meio de participação técnica e financeira dos partici-
pantes através de estudo, projeto e implantação de Ramais Termelétricos, a mudança da matriz 
energética do Estado do Amazonas, com a utilização do gás natural em substituição aos combus-
tíveis líquidos derivados de petróleo, contribuindo para a diminuição do consumo de óleo com-
bustível e a consequente emissão de monóxido de carbono e redução dos custos da CCC-Isol.
O referido instrumento prevê que os valores aportados pela ELETROBRAS - Centrais Elétricas 
Brasileiras – devem ser reembolsados pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A. a partir do iní-
cio da operação comercial dos ramais termelétricos que atendem aos Produtores Independentes 
de Energia - PIE’s. Assim, da receita líquida auferida com o recebimento das parcelas dos Ramais 
Termelétricos, 70,74% deste valor será reembolsado durante o período de 96 meses para a Ele-
trobrás, cujo término previsto no Convênio de Cooperação Técnico-Financeira (ECV-205/2006) foi 
o mês de novembro de 2018.
14.1 Em novembro de 2019, foi publicada a Resolução Homologatória nº 2.637, de 12 de no-
vembro de 2019, da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), o que permitiu à CIGÁS a 
cobrança dos valores pertinente às Parcelas Ramais Termelétricos, para o período de julho/2019 
a maio/2025.
As amortizações do saldo a pagar do Convênio ELETROBRAS, no valor de R$ 141.195, depen-
dem da adimplência da Amazonas Energia em relação às liquidações das parcelas vencidas do 
consumo pelos PIE’s (Produtores Independentes de Energia).  E o valor de R$ 1.605, é referente 
a títulos da Eletronorte a vencer.
15 ARRENDAMENTO

31/12/2021 31/12/2020
Arrendamentos a pagar 1.910 2.470
(-) Juros a transcorrer- Arrendamento  (320)  (358)
Total 1.590 2.113

Circulante  1.059  765
Não circulante  531  1.348
Total  1.590  2.113
Corresponde às obrigações com os contratos de locação de bens imóveis da Sede e Depósito 
Fechado firmados, prorrogados ou renovados pela CIGÁS na figura de locatário (arrendatário), 
registrados a valor presente, em consonância com o CPC 06 - Arrendamento.
16 PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
16.1 Capital social e mutação.
O capital social integralizado até 31 de dezembro de 2021 é de R$ 168.573 (31 de dezembro de 
2020, R$ 147.243).

31 de dezembro de 2021 e 2020
Quantidade de Ações Capital Integralizado

Ordinárias Preferenciais Total 2021 2020
Manausgás S.A. 11.586.619 47.292.322 58.878.941 139.916 122.211
Estado do Amazonas 12.059.543  - 12.059.543 28.657 25.031
Total 23.646.162 47.292.322 70.938.484 168.573 147.243
Conforme ata do Conselho de Administração, realizada no dia 10 de novembro de 2021, o capital 
foi aumentado em R$ 21.330, sem emissão de novas ações, mediante capitalização do saldo de 
reserva de incentivo fiscal do lucro da exploração.
Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de acionistas. 
As ações preferenciais não terão direito a voto e gozarão cumulativamente das seguintes vanta-
gens:
• Prioridade no recebimento do dividendo mínimo obrigatório estabelecido no Estatuto Social; 
• Prioridade no reembolso do capital, sem prêmio em caso de dissolução da Companhia.
16.2 Reserva legal.
É constituída reserva legal em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto 
Social, na base de 5% do lucro líquido de cada exercício até atingir 20% do capital social. No 
exercício de 2021, a Companhia constituiu o montante de R$ 5.938 (31 de dezembro de 2020, 
R$ 3.404) de reserva legal. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e 
somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar capital.
16.3 Reserva de incentivo fiscal.
Conforme mencionado na nota explicativa nº 2.13.3, a parcela correspondente ao incentivo fiscal 
SUDAM apurado no exercício foi transferida para a reserva de incentivo fiscal dentro da reserva de 
lucros. Em 2021, o valor do incentivo foi de R$ 63.791, sendo R$ 62.409 de Redução de 75% do 
IRPJ e valor de R$ 1.383 de Reinvestimento (31 de dezembro de 2020, R$ 19.948).
16.4 Dividendos mínimos obrigatórios.
Aos acionistas está assegurado pelo Estatuto Social dividendo mínimo correspondente a 75% do 
lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado consoante a legislação em vigor. Abaixo 
detalhamos o cálculo apurado:

31/12/2021 31/12/2020
Lucro Líquido 118.769 68.072
Constituição de Reserva Legal (5.938) (3.404)
Constituição de Reserva de Incentivo Fiscal (62.409) (19.948)
Constituição de Reserva de Reinvestimento (1.383)

49.039 44.721

Dividendos mínimos obrigatórios - 75% 36.779 33.541

Total de ações ordinárias e prefenciais 70.938.484 70.938.484
Dividendos mínimos obrigatórios por total de ações(ordiná-
rias e preferenciais) - em R$ 0,5185 0,4728
A movimentação do saldo de dividendos a pagar está demonstrada abaixo:

31/12/2021 31/12/2020
Dividendos mínimos obrigatórios 36.779 33.541
Provisão de dividendos adicionais 6.522 6.936
Pagamento de dividendos minimos (19.565) (20.807)
Pagamento de dividendos adicionais (6.522) (6.936)
Saldo a Pagar 17.214 12.733

Valor
Saldo em 31 de dezembro de 2019 21.501
Provisão de dividendos adicionais relativos a 2019 7.167
Pagamento de dividendos relativos a 2019 (21.501)
Pagamento de dividendos adicionais relativos a 2019 (7.167)
Dividendos mínimos obrigatórios de 2020 33.541
Provisão de dividendos adicionais intermediários relativos a 2020 6.936
Pagamento de dividendos minimos intermediários relatívos a 2020 (20.807)
Pagamento de dividendos adicionais intermediários relatívos a 2020 (6.936)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 12.733
Provisão de dividendos adicionais relativos a 2020 4.244
Pagamento de dividendos relativos a 2020 (12.733)
Pagamento de dividendos adicionais relativos a 2020 (4.244)
Dividendos mínimos obrigatórios de 2021 36.779
Provisão de dividendos adicionais intermediários relativos a 2021 6.522
Pagamento de dividendos minimos intermediários relatívos a 2021 (19.565)
Pagamento de dividendos adicionais intermediários relatívos a 2021 (6.522)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 17.214
16.5 Dividendos adicionais propostos.
Em 19 de fevereiro de 2021, a Assembleia Geral aprovou o pagamento dos dividendos adicio-
nais propostos pela Administração, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, no 
montante de R$ 4.244. Em 26 de agosto de 2021, a Assembleia Geral aprovou o pagamento 
de dividendos adicionais ao mínimo, relativo ao 1º semestre de 2021, no valor de R$ 6.522. A 
Administração da Companhia decidiu, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, propôs divi-
dendos adicionais ao mínimo obrigatório no montante de R$ 5.738, relativo ao lucro do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021 e classificou esses dividendos dentro do patrimônio líquido.

31/12/2021 31/12/2020
Dividendos adicionais propostos 12.260 11.180
Pagamento de dividendos adicionais (6.522) (6.936)
Total 5.738 4.244
Dividendos adicionais propostos por total de ações(ordinárias 
e preferenciais) - em R$ 0,1728 0,1576
17 PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS, CÍVEIS E FISCAIS.
As provisões constituídas para processos trabalhistas, fiscais e cíveis são compostas como segue:

31/12/2021 31/12/2020
Depósitos judiciais - Reman 216.854 174.670
Trabalhistas 244 331
Fiscais 284.455 19.304
Total 501.554 194.304

A movimentação está abaixo demonstrada:
Valor

Saldo em 31 de dezembro de 2019  155.346
Atualização do honorário de êxito  4
Reversão/Constituição de provisão (Trabalhistas/Civis/Fiscais)  19.357
Constituição de provisão para valores recebidos Reman (ver nota 17.4.2) 12.126
Atualização de provisão - Reman (ver nota 17.4.2) 7.472
Saldo em 31 de dezembro de 2020  194.304
Atualização do honorário de êxito  4
Reversão/Constituição de provisão (Trabalhistas/Civis)  (86)
Constituição de provisão - Ação PIS/COFINS - Exclusão do ICMS (ver nota 17.3)  62.531
Constituição de provisão - Ação PIS/COFINS - ZFM (ver nota 17.3)  202.616
Constituição de provisão para valores recebidos Reman (ver nota 17.4.2)  23.368
Atualização de provisão - Reman (ver nota 17.4.2)  18.815
Saldo em 31 de dezembro de 2021  501.554
17.1 Trabalhista e cíveis.
A PCCM Construção e Montagem Ltda. (“PCCM”) foi contratada pela CIGÁS para prestação de ser-
viços de consolidação do projeto básico e executivo, construção, montagem, condicionamento, testes 
e comissionamento na rede de distribuição de gás natural e elementos de redes referentes aos ra-
mais industriais do empreendimento intitulado de ramais industriais Aparecida Fase I da Cidade de 
Manaus/AM, incluindo o fornecimento de materiais e serviços. Em face da inexecução contratual por 
parte da referida empresa (abandono do canteiro de obras, não pagamento de funcionários e outros), 
a Companhia formalizou distrato do contrato, em outubro de 2012. Diante do não cumprimento das 
obrigações trabalhistas pela PCCM, os funcionários daquela empresa, sentindo-se lesados, moveram 
ações trabalhistas e cíveis, nas quais a CIGÁS fora chamada na qualidade de litisconsorte, em face 
de eventual responsabilidade subsidiária a ser verificada pelo Juízo. A PCCM firmou vários acordos 
judiciais, mas diante do descumprimento por parte da empresa, as execuções foram redirecionadas 
à CIGÁS. O valor das ações trabalhistas e cíveis que a Companhia e seus assessores jurídicos ava-
liaram como provável de perda monta R$ 244 (31 de dezembro de 2020, R$ 331). Outros processos 
de natureza trabalhista foram considerados pela Administração da Companhia, juntamente com a opi-
nião de seus assessores jurídicos, como possível a perda nestas causas e não constituíram provisão 
e que montam R$ 22.716 (31 de dezembro de 2020, R$ 1.045).
17.2 Honorários de êxito.
A Companhia se defende de Auto de Infração movido pela Receita Federal relativos a exigência 
de imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, contribuição para o programa de integração 
social – PIS e contribuição para financiamento da seguridade social - COFINS, referente a depósitos 
efetuados pela ELETROBRAS, pertinente ao Convênio ECV Nº 205/2006, os quais são considera-
dos indevidos pela administração da Companhia e pelos seus consultores jurídicos. Os honorários 
advocatícios sobre esses processos foram acordados com os consultores jurídicos da Companhia 
como sendo um percentual do valor do Auto, caso a Companhia obtenha êxito, isto é, honorários de 
sucesso. Devido ao fato da Companhia e dos seus consultores jurídicos classificarem tais causas 
como possível de perda, a Administração constituiu provisão sobre os respectivos honorários advo-
catícios, os quais para 31 de dezembro de 2021 montam R$ 250 (31 de dezembro de 2020, R$ 246).
17.3 Ações de PIS e COFINS
A CIGÁS com base no reconhecimento do direito de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS 
e da Cofins nas operações da Companhia, consoante repercussão geral já reconhecida pelo STF, 
interpôs ação judicial em Mandado de Segurança, sob o nº 1016699-23.2019.401.3200, em trâmite 
na Justiça Federal.
E para reconhecimento do direito a desoneração de PIS/COFINS nas vendas para a Zona Franca de 
Manaus foi realizado depósito judicial em Ação Ordinária nº 1004358-91.2021.4.01.3200, em trâmite 
na Justiça Federal, os quais para 31 de dezembro de 2021 montam no Ativo R$ 258.260 (31 de de-
zembro de 2020, R$ 14.165), mediante o recolhimento dos Depósitos e no Passivo R$ 284.204 (31 
de dezembro de 2020, R$ 19.058), mediante o regime de competência.
Adicionalmente, a Companhia possui outros processos de natureza tributária no montante de R$ 
8.336 (2020, R$ 25.987), mas que, baseada na opinião de seus assessores jurídicos, as chances de 
perda são possíveis, razão pela qual não se registrou qualquer provisão às demonstrações financei-
ras para 31 de dezembro de 2021.
17.4 Ativos contingentes.
17.4.1 Construtora LJA.
A Construtora LJA Ltda. foi contratada pela CIGÁS para efetuar a construção dos ramais termoelétri-
cos, entretanto houve rescisão do contrato entre as partes devido a não entrega de tubos adquiridos 
pela CIGÁS. A Companhia move uma ação contra a Construtora no valor de R$ 18.985 (em 2020, 
18.644). O direito da Companhia já foi reconhecido judicialmente, estando o processo em fase de 
execução dos valores, e considerando que restou infrutífera a busca de bens em nome da empresa 
executada, a Companhia ingressou com medida incidental, em 2017, para desconsideração da per-
sonalidade jurídica, o que busca permitir a garantia da execução utilizando-se dos bens dos sócios, 
não obstante até o presente momento não foi possível a realização da citação de todos os sócios.
17.4.2 Ação Judicial - Consumo Reman.
A Companhia move uma ação de indenização contra as empresas Petróleo Brasileiro S.A. – PE-
TROBRAS e Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS REMAN no montante de R$ 58.923, devido ao 
fornecimento de gás natural diretamente da PETROBRAS para a PETROBRAS REMAN, violando o 
direito de exclusividade da CIGÁS para o fornecimento de gás canalizado no estado do Amazonas.
Em 19 de agosto de 2014, o Juízo da 1ª. Vara da Fazenda Pública Estadual determinou a transfe-
rência, para conta de titularidade da CIGÁS, do montante de R$ 63.191, a título de indenização por 
essa aquisição direta pela PETROBRAS. O Juízo também determinou que a PETROBRAS transfe-
risse mensalmente à CIGÁS o valor do respectivo consumo. Essas transferências vêm ocorrendo 
desde setembro de 2014, com base nos volumes apurados pela PETROBRAS S.A. e PETROBRAS 
REMAN. O montante recebido no exercício de 2021 foi de R$ 23.368 (31 de dezembro de 2020, R$ 
12.126). Como o processo ainda é possível interposição de recurso, a Companhia provisionou este 
montante até o momento em que o processo estiver finalizado (transitado em julgado). Tais valores 
são atualizados pelo IPCA, mesmo indexador utilizado para a atualização da tarifa anual do gás tér-
mico, considerando o volume consumido pela REMAN. Em 31 de dezembro de 2021, o saldo deste 
processo devidamente atualizado é de R$ 216.855 (31 de dezembro de 2020, R$ 174.670).
17.4.3 Ação Judicial – PETROBRAS. 
O valor de R$ 634.322 (R$ 615.930 em 2020) corresponde ao depósito judicial dos valores referente a 
Ação judicial nº 0616259-11.2015.8.04.0001, que reconhece o direito da CIGÁS de utilizar os recursos 
depositados na referida Conta para quitação de suas obrigações contratuais.
18 RECEITA LÍQUIDA.

31/12/2021 31/12/2020
Receita Bruta
Receita com venda 3.140.923 2.707.354
Receita de cláusula de take or pay/ship or pay, margem e PRME 171.187 215.732
Receita de serviço de construção (vide nota explicativa nº 2.12.1) 30.381 26.357
Total da Receita 3.342.492 2.949.442
(-) Deduções
PIS sobre vendas (54.649) (48.231)
COFINS sobre vendas (251.718) (222.155)
Devoluções (30)  -
Total das deduções (306.397) (270.385)
Receita Líquida 3.036.094 2.679.057
19 CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA.
Conforme requerido pelo CPC 26 (R1), apresenta-se a seguir, o detalhamento da demonstração do 
resultado por natureza:

2021 2020
Custo do gás vendido (2.705.124) (2.325.134)
Custo dos serviços de construção (vide nota explicativa nº 2.12.1) (30.381) (26.357)
Custo de cláusulas de take or pay / ship or pay / PRME (146.724) (188.135)
Amortização do intangível, arrendamento e do diferido (13.413) (13.072)
Despesas com pessoal (19.801) (17.702)
Serviços de terceiros (8.107) (5.820)
Aluguéis (557) (590)
Despesas gerais (2.449) (3.523)
Perdas de ativo imobilizado (Intangível) (9) (103)
Perdas no Recebimento de Créditos (36) (50)
Serviços públicos (726) (564)
Viagens (87) (150)
Material de uso e consumo (507) (452)
Impostos e taxas (752) (829)
Outros (173) (364)
Total (2.928.845) (2.582.844)
Classificados como:
Custo dos produtos vendidos (2.865.260) (2.525.558)
Custo dos serviços de construção (30.381) (26.357)
Despesas gerais e administrativas (32.985) (30.413)
Outras receitas (despesas) (218) (516)
Total (2.928.845) (2.582.844)

-
20 RESULTADO FINANCEIRO
O resultado financeiro da Companhia apresenta a seguinte composição:
Receitas Financeiras 2021 2020
Receita por recebimento em atraso - 39
Rendimento de aplicação financeira 10.756 6.061
PIS/COFINS sobre receita financeira (1.426) (901)
Receita atualização Ação PB 18.392 12.740
Outras receitas financeiras 1.515 542
Total de receitas financeiras 29.237 18.480
Despesa Financeira
Juros por pagamento em atraso - 3.786
Encargos Eletrobras (17.664) (16.637)
Encargos Remam (18.815) (7.472)
Encargos Ação PB (18.392) (12.740)
Outras despesas financeiras (924) (784)
Total de despesas financeiras (55.795) (33.846)
Total do resultado financeiro (26.558) (15.366)
21 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CORRENTE E DIFERIDO.
21.1 Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos.
Ativos

31/12/2021 31/12/2020
Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 51.230 32.496
Provisão para perda de crédito - Processo LJA 9.311 9.311
Provisão para pagamento de participação nos lucros e resultados 2.149 1.816
Provisão PELCD 24 10
Provisão Despesas Indedutiveis 40
Depósito Judicial - Ação PIS/COFINS 293.029 27.881
Total das provisões temporárias 355.742 71.554
Alíquota combinada de imposto de renda e contribuição social 34% 34%
Impostos de renda e Contribuição Social diferidos sobre provisões temporárias 120.952 24.328
(-) IR - Redução do Incentivo de 75% SUDAM (5.228)

120.952 19.101
Refere-se aos valores que compõem a base de cálculo do Imposto de Renda e Contribuição Social 
diferido ativo. Vide nota explicativa nº 17.
Passivos
Impostos diferidos 31/12/2021 31/12/2020
PIS E COFINS (A) 461.745 506.931
IRPJ e CSLL sobre lucros não realizados (A) 43.598 49.239
IRPJ e CSLL sobre ajustes Lei 12.973/14 (B) 5.620 2.597
Total 510.963 558.767
(-) Ativo (120.952) (19.101)
Imposto diferido líquido 390.011 539.666
(A) A Companhia constituiu provisão de tributos diferidos calculados sobre os lucros e receita não 
realizados nas operações de distribuição de gás para o segmento térmico, de acordo com o artigo 
no 480 do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 e com a lei nº 10.833/03, respectivamente.
(B) O ajuste foi relativo à diferença entre a depreciação do imobilizado e a amortização do intangível, 
conforme nota explicativa nº 9.
Na constituição dos tributos diferidos ativos e passivos, foi utilizada a alíquota combinada de imposto 
de renda e contribuição social de 34% para os ajustes que afetam apenas o lucro real (provisões 
temporárias e lucros).
Efeitos no Demonstrativo de Resultado
O imposto de renda e contribuição social diferidos ativos e passivos foram registrados no resultado do 
exercício conforme abaixo discriminado:

2021 2020
Constituição de imposto de renda e contribuição social ativo 101.851 6.947
Constituição/reversão de imposto de renda e contribuição social passivos 2.618 7.732
Imposto de renda e contribuição social diferidos registrados no resultado 104.469 14.679
A variação 2021 versus 2020 refere-se à constituição e reversão (recolhimento) das provisões em 
razão das Ações de PIS e Cofins e liquidação das parcelas da CCD 2014, e ICD 2018. Assim como, a 
adimplência do segmento térmico, reduziu a necessidade de constituição de novas provisões.
21.2 Conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social.
Abaixo demonstra-se a composição do imposto de renda e da contribuição social:

2021 2020
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 80.691 80.847
Alíquotas normais - % 34% 34%
Impostos calculados à alíquota nominal (27.435) (27.488)
Adições e Exclusões (102.919) (20.062)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Corrente (130.354) (47.550)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferido 104.469 14.679
Incentivo fiscal do lucro da exploração 62.409 19.948
Incentivo fiscal PAT e Reinvestimento 1.553 149
Despesa com imposto de renda e contribuição social 38.077 (12.775)
22 PARTES RELACIONADAS.
22.1 Remuneração da administração.
A remuneração dos administradores para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 
é representada abaixo:

Descrição 2021 2020
Honorários e encargos sociais 2.028 1.843
23 COBERTURA DE SEGUROS. - O quadro a seguir apresenta os principais valores em risco com 
coberturas de seguros firmados pela Companhia:

Riscos Valor da cobertura Vencimento
Responsabilidade cível de administradores 10.000 13/06/2022
Responsabilidade cível geral 25.000 09/06/2022
Responsabilidade operativa de dutos de gás e outros 80.241 11/06/2022

continuação...

continua...continua...
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24 INSTRUMENTOS FINANCEIROS.
a) Considerações gerais
No curso normal de suas operações, a Companhia está exposta a riscos de mercado 
– taxa de juros, risco de crédito e risco de liquidez. O Conselho de Administração e a 
Diretoria Executiva determinam as estratégias a serem adotadas a cada circunstância 
e riscos inerentes.
b) Gestão do risco da taxa de juros
Este risco decorre da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta 
das flutuações nas taxas de juros. A Companhia possui aplicações financeiras expostas 
a taxas de juros flutuantes vinculadas à variação do CDI – Certificado de Depósito Inter-
bancário, conforme detalhado na nota explicativa nº 4.
c) Gestão do risco de crédito
O risco de crédito refere-se ao risco de uma contraparte não cumprir com suas obriga-
ções contratuais levando a Companhia a incorrer em perdas financeiras. A Companhia 
adotou a política de apenas negociar com contrapartes que possuam capacidade de 
crédito e obter garantias suficientes, quando apropriado, somente como meio de mitigar 
o risco de perda financeira por motivo de inadimplência.
Devido às características das operações da Companhia, inerentes ao mercado segmen-
to de gás natural, a mesma concentra 95% de suas vendas para um único cliente que 
é a Centrais Elétricas do Norte do Brasil (“Eletronorte”), para suprimento de gás para 
12 termoelétricas.
d) Gestão do risco de liquidez
A responsabilidade pelo gerenciamento do risco de liquidez é do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria Executiva que elaboraram um modelo apropriado de gestão 
de risco de liquidez para o gerenciamento das necessidades de captação e gestão de 
liquidez no curto, médio e longo prazos.
A tabela a seguir mostra em detalhes o prazo de vencimento contratual restante dos 
passivos financeiros não derivativos da Companhia e os prazos de amortização con-
tratuais. As tabelas foram elaboradas de acordo com os fluxos de caixa dos passivos 
financeiros com base na data mais próxima em que a Companhia deve quitar as res-
pectivas obrigações.
Fornecedores A vencer Vencido (dias) Total0 a 30 31 a 60 61 a 90 acima de
Fornecedores e 13.180 0 0 0 2.539.617 2.552.797
Outras contas a pagar 5.525 5.525
Confissão de dívida - CCD (*) 1.219.573 0 0 0 0 1.219.573
Convênio Eletrobras 0 0 0 142.798 142.798
Total 1.238.278 0 0 0 2.682.416 3.920.693
(*) Conforme notas explicativas nº 5.1 e 5.2, o crédito relativo à CCD foi cedido pela 
Cigás à Petrobras, por força contratual o saldo devedor será quitado diretamente pela 
Amazonas Energia para a Petrobras.
Conforme notas explicativas nº 1, 5, 6, 10 e 11, devido às características contratuais 
das operações da Companhia para a distribuição de gás para termelétricas, o contrato 
de compra e venda de gás é conexo ao contrato de fornecimento de gás. Os valores a 
pagar à PETROBRAS estão atrelados ao recebimento dos valores correspondentes da 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil (“Eletronorte”), conforme previsão contratual, item 
10.7.2, do Ativo Quinto, do Contrato OC 1902/2006, após transcorrido um dia do venci-
mento, , os créditos não recebidos da  da Eletronorte pela CIGÁS são automaticamente 
cedidos à PETROBRAS, independente da realização de instrumento específico.
e) Gestão do risco de capital

2021 2020
Dívida de convênio 53.004 53.004
(-) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações (228.687) (224.424)
Dívida líquida (175.683) (171.420)
Patrimônio líquido 268.422 197.199
Indice de alavancagem financeira - % -65% -87%
A Companhia administra seu capital para assegurar a continuidade de suas atividades 
normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes interessadas 
ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do 
patrimônio. A estratégia geral da Companhia não sofreu alteração. A estrutura de capital 
da Companhia é formada pelo patrimônio líquido do Grupo (que inclui capital emitido, 
reservas e lucros acumulados, conforme apresentado na nota explicativa nº 16).
f) Valor justo dos instrumentos financeiros
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros referentes aos ativos e passivos da 
Companhia equivalem, em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, aproximadamente, aos 
seus valores de mercado e estão devidamente apresentados. Os efeitos de ganhos e 
perdas são reconhecidos no resultado à medida que são auferidos e incorridos.
A Companhia não opera com instrumentos financeiros derivativos.
25 TRANSAÇÕES NÃO ENVOLVENDO CAIXA.
Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia realizou as seguintes operações não envol-
vendo caixa, portanto, estas não estão refletidas na demonstração dos fluxos de caixa:

Nota Explicativa 2021 2020
Contabilização de reservas 16.3 62.409 19.948
Provisão para pagamento de dividendos 16.4 17.214 12.733
26 EVENTOS SUBSEQUENTES.
Não foram registrados eventos subsequentes, até o momento do encerramento das 
Demonstrações Financeiras referente ao exercício de 2021.
27 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.
Os administradores da Companhia examinaram o conjunto completo das demonstra-
ções financeiras da Companhia, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 
e concluíram que as referidas demonstrações traduzem com propriedade sua posição 
patrimonial e financeira e encaminharam para aprovação da Assembleia Geral.

Manaus, 04 de fevereiro de 2022.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ilmos. Srs. Conselheiros e Administradores da
COMPANHIA DE GÁS DOS AMAZONAS - CIGÁS
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da COMPONHIA DE GÁS DO AMAZONAS - CI-
GÁS ("Companhia"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e 
as respectivas demonstrações do resultado do exercício, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e contábil da COMPANHIA 
DE GÁS DO AMAZONAS - CIGÁS em 31 de dezembro de 2021, seu desempenho financeiro 
e seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financei-
ras". Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financei-
ras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração destas demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade da Companhia de continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia, cessar suas operações, ou não tenha alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as respectivas normas brasileiras e internacionais sempre detecta as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários, tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. 
Como parte da auditoria, efetuada de acordo com as normas brasileiras e internacionais, 
exercemos julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional ao longo dos traba-
lhos. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetico de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e das respectivas divulgações efetuadas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuida-
de operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se estas demonstrações representam as correspondentes transa-
ções e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
• Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente, referente às informações finan-
ceiras das entidades ou atividades de negócio da Companhia, para expressar uma opinião 
sobre as demonstrações financeiras. Somos responsáveis pela direção, pela supervisão e 
pelo desempenho da auditoria da Companhia e, consequentemente, pela opinião de audi-
toria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, 
da época da auditoria, do alcance planejado e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos du-
rante nossos trabalhos.

São Paulo, 4 de fevereiro de 2022.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
1. O Conselho Fiscal da COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS – CIGÁS, no exercício de suas funções 
legais e estatutárias, em reunião realizada nesta data, 14/02/2022, examinou, com base no art. 43, II, do 
Estatuto Social da Cigás e art. 163, VII, da Lei nº 6.404/1976, as Demonstrações Financeiras do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021 e do Relatório dos Auditores Independentes, emitido em 04/02/2022, 
pela empresa PP&C AUDITORES INDEPENDENTES sobre as referidas Demonstrações Financeiras;
2. Foram verificadas, também, as propostas para destinação do resultado do exercício findo em 31 de de-
zembro de 2021. o Lucro Líquido do exercício foi de R$ 118.768.534,82 (cento e dezoito milhões, setecen-
tos e sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois centavos), que foi levado à conta 
dos lucros acumulados, restou contabilizado da seguinte forma: I) Constituição de um fundo de reserva, 
previsto no artigo 45, do Estatuto Social, no montante de R$ 5.938.426,74 (cinco milhões, novecentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco 
por cento) do lucro do exercício, contabilizado na conta da reserva legal; II) Constituição de um Fundo de 
Reserva de Incentivo Fiscal, no valor de R$ 63.791.383,72 (sessenta e três milhões, setecentos e noventa 
e um mil, trezentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), referente a soma: i) Benefício de 75% 
(setenta e cinco por cento) de Imposto de Renda sobre o lucro da exploração do exercício de 2021, previsto 
no artigo 19, §3º, do Decreto-Lei nº 1598/1977, no valor de R$ 62.408.716,08 (sessenta e dois milhões, 
quatrocentos e oito mil, setecentos e dezesseis reais e oito centavos); ii) Incentivo de Imposto de Renda 
de Reinvestimento no valor de R$ 1.382.667,64 (Hum milhão, trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), referente ao exercício de 2018, aprovado pela SUDAM 
em 08 de setembro de 2021, conforme Ofício Nº 215/2021-DGFAI, SUDAM/Belém, em conformidade com 
os §§ 1º e 2º do Art. 33 da Resolução CONDEL/SUDAM nº 65 de 29/12/2017. Valor capitalizado através 
da Ata CAD de 10/11/2021; iii) Dividendos: A base de cálculo dos dividendos do exercício de 2021 é de R$ 
49.038.724,36 (quarenta e nove milhões, trinta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e trinta e seis 
centavos), conforme previsto no art. 46 do Estatuto Social e no disposto no art. 202, da Lei 6.404/76, sendo 
o montante de   R$ 36.779.043,27 (Trinta e seis milhões, setecentos e setenta e nove mil, quarenta e três re-
ais e vinte e sete centavos), correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
referente aos dividendos mínimos obrigatórios, e o montante de R$ 12.259.681,09 (doze milhões, duzentos 
e cinquenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e nove centavos), correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro do exercício de 2021, contabilizado na conta de Reserva de Retenção de Lucros. 
Do montante dos dividendos de  R$ 49.038.724,36 (quarenta e nove milhões, trinta e oito mil, setecentos 
e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), foram pagos em 03/09/2021 a quantia de R$ 26.086.657,45 
(vinte e seis milhões, oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) 
conforme ata da Assembleia Geral Extraordinária do dia 26/08/2021, sendo R$ 19.564.993,09 (dezenove 
milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais e nove centavos) referente 
a 75% (setenta e cinco por cento) dos dividendos mínimos obrigatórios e R$ 6.521.664,36 (seis milhões, 
quinhentos e vinte e um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos) correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro do exercício de 2021, da reserva de lucros. Do saldo do lucro não 
distribuído de R$ 22.952.066,90 (vinte e dois milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, sessenta e seis 
reais e noventa centavos), o montante de R$ 17.214.050,18 (dezessete milhões, duzentos e quatorze mil, 
cinquenta reais e dezoito centavos) corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) dos dividendos mínimos 
obrigatórios, e; o montante de R$ 5.738.016,72 (cinco milhões, setecentos e trinta e oito mil, dezesseis reais 
e setenta e dois centavos), corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro do exercício constituído 
como fundo de reserva de retenção de lucros. A Assembleia Geral Ordinária deverá se manifestar sobre a 
destinação desta reserva retida, conforme art. 9º., II, do Estatuto Social. Com base nos exames efetuados e 
à vista do parecer emitido em 04/02/2022 pela empresa PP&C AUDITORES INDEPENDENTES, o Conse-
lho Fiscal opina favoravelmente à aprovação das propostas formuladas pelos membros da Administração, 
incluindo as Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício findo em 31 de dezembro de 2021.
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o montante de R$ 5.738.016,72 (cinco milhões, setecentos e trinta e oito mil, dezesseis reais e 
setenta e dois centavos), corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro do exercício 
constituído como fundo de reserva de retenção de lucros. A Assembleia Geral Ordinária deverá se 
manifestar sobre a destinação desta reserva retida, conforme art. 9º., II, do Estatuto Social. Com 
base nos exames efetuados e à vista do parecer emitido em 04/02/2022 pela empresa PP&C 
AUDITORES INDEPENDENTES, o Conselho Fiscal opina favoravelmente à aprovação das 
propostas formuladas pelos membros da Administração, incluindo as Demonstrações Financeiras 
referentes ao Exercício findo em 31 de dezembro de 2021. 

 
 
                                  

Manaus, 14 de fevereiro de 2022. 
 

_____________________________________ 
VIVIANE VIEIRA DE SOUZA 

CONSELHEIRA 
 

 
 

_____________________________________ 
HELOYSA SIMONETTI TEIXEIRA 

CONSELHEIRA 

____________________________________ 
ANA GLADSS VERAS SILVA AMORIM  

CONSELHEIRA 

 

 

HELOYSA 
SIMONETTI TEIXEIRA

Assinado de forma digital por 
HELOYSA SIMONETTI TEIXEIRA 
Dados: 2022.02.15 09:29:55 -04'00'

VIVIANE VIEIRA DE 
SOUZA:99536897172

Assinado de forma digital 
por VIVIANE VIEIRA DE 
SOUZA:99536897172

ANA GLADSS VERAS SILVA 
AMORIM:26644649300

Assinado de forma digital por ANA GLADSS 
VERAS SILVA AMORIM:26644649300 
Dados: 2022.02.15 11:52:34 -04'00'

continuação...

 
 
 

 
PREGÃO – SEBRAE/AM 

 

O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE LICITAÇÃO: 

 

PG Nº 005/2022 Contratação de empresa especializada no serviço de locação de 
veículos sob demanda, nas categorias: econômico, sedan, sedan executivo, van, 
ônibus executivo, micro-ônibus, Pick-up, com tanque cheio (álcool, gasolina ou diesel), 
incluindo seguros e demais despesas necessárias para prestação dos serviços. 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 

 
DATA E HORÁRIO: 20/05/2022, ÀS 09:00 HORAS LOCAL 

 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: SEBRAE/AM – Rua 
Leonardo Malcher, 924 – Centro – Manaus/AM. 

 
EDITAL: As empresas interessadas poderão obter o referido edital no Portal de 
Licitações:  http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf, informação através dos e-mails; 
cpl@am.sebrae.com.br e gerencia.uso@gmail.com.  

 
DÚVIDAS E DEMAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO 

PORTAL: http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf 
 

Manaus, 11 de Maio de 2022. 
 

Taciani Cruz de Mendonça Silvany 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação – SEBRAE/AM 
 

 
 
 

 CONCORRÊNCIA – SEBRAE/AM 
 

O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE 
LICITAÇÃO: 
 
CO Nº 003/2022 – CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS 
REFERENTE ÀS OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
ADEQUAÇÃO DE SALAS DO SUBSOLO, NA SEDE DO SEBRAE/AM. 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA, Nº. 003/2022, DATA E HORÁRIO: 26/05/2022 
ÀS 09:00 horas.  
 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: SEBRAE/AM – Rua Leonardo 
Malcher, 924 – Centro – Manaus/AM. EDITAL E INFORMAÇÕES: As empresas 
interessadas poderão obter o referido edital no Portal de Licitações:  
http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf 
 

DÚVIDAS E DEMAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO 
PORTAL: www.scf3.sebrae.com.br/portalcf  

 

 
Manaus, 11 de Maio de 2022. 

 
TACIANI CRUZ DE MENDONÇA SILVANY 

Presidente da CPL 
 
 

 
 
 

 PREGÃO – SEBRAE/AM 
 

O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE LICITAÇÃO: 
 

PE Nº 015/2022 – CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO POR ITEM, DE 
PESSOA JURÍDICA, ESPECIALIZADA EM MISSÕES NACIONAIS, PARA O 
FORNECIMENTO DE PACOTE DE VIAGEM COMPOSTO PELOS SERVIÇOS DE 
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS; ACOMODAÇÕES EM HOTÉIS DE CATEGORIA NO MÍNIMO DE 3 
ESTRELAS; SERVIÇOS DE TRANSLADO PARA ATENDER A REALIZAÇÃO DA 
MISSÃO EMPRESARIAL ELI SUMMIT 2022. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 015/2022, DATA E HORÁRIO: 19/05/2022, 
ÀS 10:00 horas (NO HORÁRIO DE BRASILIA). 
 
AS PROPOSTAS DE PREÇO SERÃO RECEBIDAS POR MEIO ELETRÔNICO PELO 
SITE DO LICITANET www.licitanet.com.br ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 19/05/2022 
(NO HORÁRIO DE BRASILIA) 
 
EDITAL E INFORMAÇÕES: As empresas interessadas poderão obter o referido edital, 
através do site:  www.licitanet.com.br, informações através dos e-mails: 
cpl@am.sebrae.com.br e gerencia.uso@gmail.com.  
 
 

Manaus, 11 de Maio de 2022. 
 

TACIANI CRUZ DE MENDONÇA SILVANY 
Presidente da CPL-SEBRAE/AM 

 
 

 
 
 

 
PREGÃO – SEBRAE/AM 

 
O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE LICITAÇÃO: 
 
PG Nº 004/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS, FORNECIMENTO COM 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS E FORNECIMENTO DE PRODUTOS NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022 
 

DATA E HORÁRIO: 23/05/2022, ÀS 09:00 HORAS LOCAL 
 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: SEBRAE/AM – Rua Leonardo 
Malcher, 924 – Centro – Manaus/AM. 
 
EDITAL: As empresas interessadas poderão obter o referido edital no Portal de 
Licitações:  http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf informação através dos e-mails; 
cpl@am.sebrae.com.br e gerencia.uso@gmail.com. 

 
DÚVIDAS E DEMAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DOPORTAL:   informação através dos e-

mails; cpl@am.sebrae.com.br e gerencia.uso@gmail.com. 
 

Manaus, 11 de Maio de 2022. 
 

Taciani Cruz de Mendonça Silvany 
Presidente da Comissão Permanente de  

Licitação – SEBRAE/AM 
 

COMUNICADO

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo Artº 1525 do Código Civil 
Brasileiro:
1-AILTON PINHEIRO DA SILVA, de nacionalidade 
brasileira, natural de Santa Inês, Estado do Maranhão, 
nascido(a) em 5 de maio      de 1979, administrador, viúvo, 
residente e domiciliado(a) no(a) Av. Arq. José Henrique - 
Manaus, filho(a) de Almir Amorim da Silva e Neide Pinheiro 
da Silva.
REGINA BERNARDO DE OLIVEIRA SOUSA de 
nacionalidade brasileira, natural de Manaus, Estado do 
Amazonas, nascida(o) 3 de setembro  de 1978, do lar, 
viúva, residente e domiciliada(o) no(a) Av. Arq. José 
Henrique - Manaus, filha(o) de João Carneiro de Oliveira e 
Raimunda Bernardo de Oliveira.
2-BRENNO GUYLHERME ALVES DA SILVA, de 
nacionalidade brasileira, natural de Manaus, Estado 
do Amazonas, nascido(a) em 4 de outubro   de 2001, 
almoxarife, solteiro, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Tabatinga - Joinville, filho(a) de  e Marleide Alves da Silva.
YÊDA AGUIAR DE LIMA de nacionalidade brasileira, 
natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascida(o) 24 
de junho     de 1996, industriaria, solteira, residente e 
domiciliada(o) no(a) Rua Jericó - Manaus, filha(o) de João 
Alves de Lima e Ivonete Barros Aguiar.
3-ALEXANDRE NASCIMENTO DE JESUS, de 
nacionalidade brasileira, natural de Manaus, Estado do 
Amazonas, nascido(a) em 3 de março     de 1976, técnico 
em laboratório, divorciado, residente e domiciliado(a) no(a) 
Rua 102 - Manaus, filho(a) de Armindo Bandeira de Jesus 
e Odete Nascimento de Jesus.
JOSEMIRIA NASCIMENTO DA COSTA de nacionalidade 
brasileira, natural de Manaus, Estado do Amazonas, 
nascida(o) 22 de junho     de 1978, cabeleireiro, divorciada, 
residente e domiciliada(o) no(a) Rua 102 - Manaus, filha(o) 
de José Maria Nascimento da Costa e Miriam Nascimento 
da Costa.
4-ANTÔNIO ADILSON RODRIGUES ASSUNÇÃO, de 
nacionalidade brasileira, natural de Maués, Estado do 
Amazonas, nascido(a) em 9 de junho     de 1991, autônomo, 
solteiro, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Paulo 
Andrade - Manaus, filho(a) de Antônio Adailson Assunção 
e Ana Rita Rodrigues Assunção.
LETICIA MENDES FERREIRA DA SILVA de nacionalidade 
brasileira, natural de Itacoatiara, Estado do Amazonas, 
nascida(o) 11 de setembro  de 2003, Contadora, divorciada, 
residente e domiciliada(o) no(a) Rua Paulo Andrade - 
Manaus, filha(o) de João Rolim Ferreira e Maria Francisca 
Mendes Ferreira.
5-LUCAS GAMA FERNANDES, de nacionalidade 
brasileira, natural de Manaus, Estado do Amazonas, 
nascido(a) em 8 de julho     de 1991, Atendente, solteiro, 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Sátiro Dias - Manaus, 
filho(a) de  e Maria Auxiliadora Gama Fernandes.
BRUNA SANTOS DE OLIVEIRA de nacionalidade 
brasileira, natural de Manaus, Estado do Amazonas, 
nascida(o) 23 de abril     de 1983, Professora, solteira, 
residente e domiciliada(o) no(a) Rua Judas Tadeu, n° 702, 
Torre Bromélias, Cond. Jardim de Flores, Manaus/AM - 
Manaus, filha(o) de Antônio Nonato Cavalcante de Oliveira 
e Maria do Perpétuo Socorro Araújo dos Santos.

Manaus/AM, 09 de maio de 2022
Oficiala de Registro Civil - 9º Ofício

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

EDITAL DE PROCLAMAS

Av. Noel Nutels, 41, Cidade Nova I, Manaus/AM - CEP: 69.095-000
Fone: (92) 3645-7793

Oficial titular:  Nathalie Rocha Pinheiro Lemos Sobral
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